ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2, DE 2020.

De autoria do Deputado Douglas Garcia, o projeto em epígrafe objetiva alterar o artigo 2º do Decreto nº 61.466, de 02 de setembro de 2015, que dispõe sobre a admissão, a contratação de pessoal e o aproveitamento de remanescentes na Administração Direta, Indireta e Fundacional do Estado.

A presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias e não recebeu emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.

Na qualidade de Relator designado para apreciar a matéria, entendemos, no entanto, que o projeto não merece prosperar pelos motivos a seguir expostos.

A elaboração de Projeto de Decreto Legislativo é competência exclusiva do Poder Legislativo, com amparo legal na Constituição Estadual de 05 de outubro de 1989, nos termos dos artigos 20; 21, IV e 27, “caput”. Coube ao Regimento Interno da Assembleia Legislativa disciplinar os casos de decreto legislativo, bem como sua elaboração, redação, alteração e consolidação. 

Ocorre que, dentre as matérias objeto de um Projeto de Decreto Legislativo apresentadas no rol do artigo 20 da Constituição Estadual, a única possibilidade de intervenção em um decreto do Poder Executivo ocorre da sustação dos atos normativos, quando estes exorbitem do poder regulamentar, isto é, além dos limites da lei (C.E., artigo 20, IX).

No caso em tela, a propositura não deriva de um ato exorbitante do poder regulamentar do Poder Executivo; razão pela qual, não possui acolhida legal para sua aprovação. Pelo contrário, se aprovada, estar-se-á diante de flagrante ingerência na atuação de outro poder, desrespeitando o principio constitucional da separação dos poderes.

Nesse contexto, em que pesem os elevados propósitos do autor, a presente iniciativa legislativa carece de constitucionalidade e legalidade. 

Em face do exposto, manifestamo-nos contrariamente ao Projeto de Decreto Legislativo n° 2, de 2020.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO MARCOS ZERBINI

Relator
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